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                                    Coordenaçªo-Ger al de Previsªo e AnÆlise � Copan

Em R$ 1,00

Prazo Participaçªo (%)
Benefício de Receita

VigŒncia Administrada

1. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional

Indeterminado 7.409.513.442 0,27 1,61 8,01

Alíquotas reduzidas para as empresas optantes pelo SIMPLES, com 
faturamento atØ R$ 2.400.000,00.
Lei 9.317/96, art. 5” c/c com o art. 23;
Lei 9.732, de 11/12/98;
Lei  9.779 de 19/01/99;
Lei 10.034, de 24/10/00;
Lei 11.196, de 21/11/05;
Lei 11.307, de 19/05/06.
Lei Complementar n” 123, de 14/12/06.

2. Embarcaçıes Indeterminado ni ... ... ...
Exclusªo da base de cÆlculo da contribuiçªo da receita auferida 
pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construçªo, 
conservaçªo, modernizaçªo, conversªo ou reparo de e mbarcaçıes 
prØ-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB.

Lei 9.493, de 10/09/97, art. 9”.

3. Medicamentos Indeterminado 1.780.849.011 0,06 0,39 1,93
CrØdito presumido da contribuiçªo
Regime especial de crØdito presumido da contribuiçªo pelas 
empresas que procedam à industrializaçªo ou à impor taçªo dos 
medicamentos constantes da relaçªo definida em Lei.
Lei n.” 10.147, de 21 de dezembro de 2000;
Lei n.” 10.548, de 13 de novembro de 2002;
Lei n” 10.865, de 30 de abril de 2004.

4. Termoeletricidade Indeterminado 56.186.669 0,00 0,01 0,06
Reduçªo a zero da alíquota da contribuiçªo  incidente sobre a 
venda de gÆs natural e carvªo mineral destinada à produçªo de 
energia elØtrica.
Lei 10.312, de 27 de novembro de 2001, arts. 1” e 2”.

5. Entidades sem Fins Lucrativos Indeterminado 4.364.185.348           0,16 0,95 4,72
5.1 Imunes 1.655.231.500           0,06 0,36 1,79

a) Instituiçıes de Educaçªo 867.127.819              0,03 0,19 0,94
Desde que prestem os serviços para os quais houvere m sido 
instituídas e os coloque à disposiçªo da populaçªo em geral, em 
carÆter complementar às atividades do Estado,sem fins lucrativos. A 
Constituiçªo Federal assegura que a saœde Ø direito de todos e dever 
do Estado,facultada à iniciativa privada a particip açªo de forma 
complementar no sistema œnico de saœde, por meio de contrato ou 
convŒnio,tendo preferŒncia as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos.  Considera-se entidade sem fins lucrativos, a instituiçªo de 
educaçªo que nªo apresente superÆvit em suas contas ou,caso o 
apresente em determinado exercício, destine referido resultado 
integralmente à manutençªo e ao desenvolvimento dos  seus objetivos 
sociais. Para o gozo da imunidade, as instituiçıes citadas no 
parÆgrafo anterior estªo obrigadas a atender aos seguintes requisitos:
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